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Trabalho infantil: a evidência 
da superexploração da força de 
trabalho no Brasil 

Kathiuça Bertollo 

Resumo: Neste artigo apresentamos uma reflexão acerca do trabalho infantil 
enquanto uma das evidências da superexploração da força de trabalho no Brasil e das 
estratégias de enfrentamento a este fenômeno. Atualmente existe um vasto aparato 
legal e intervenções governamentais, principalmente por meio da política de 
Assistência Social, que objetivam a erradicação desta prática. No entanto, partimos do 
pressuposto de que o trabalho infantil é intrínseco ao modo de produção capitalista e, 
portanto, mesmo que estas intervenções demonstrem avanços ao que se refere ao 
enfrentamento deste fenômeno, ele somente será extirpado quando for superado este 
modo de produção, ou seja, somente quando esta sociabilidade regida e organizada a 
partir dos preceitos do capital for substituída por outra em que prevaleça a premissa de 
liberdade e justiça social e econômica.  
Palavras-chave: Trabalho infantil; Modo de produção capitalista; Superexploração da 
força de trabalho. 

 

 

 

I- Introdução 

 

“Mas quando fez nove anos perdeu o emprego. Por causa da 

caxumba. Quando se recuperou conseguiu emprego numa fábrica 

de vidros. O salário era melhor e o trabalho requeria habilidade. 

Era um trabalho manual, peça por peça, e quanto mais habilidade 

possuía, maiores somas recebia. Aqui sim havia estímulo. E com 

esse estímulo Johnny se tornou um trabalhador insuperável”. 

(Trecho do conto o Herege. Jack London). 

 

Considera-se trabalho infantil, de acordo com o Plano Nacional de Prevenção e 

Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção ao Adolescente Trabalhador (2004) aquelas 
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atividades econômicas e/ou atividades de sobrevivência, com ou sem finalidade de lucro, 

remuneradas ou não, realizadas por crianças ou adolescentes em idade inferior a dezesseis 

anos, ressalvada a condição de aprendiz a partir dos quatorze anos (MDS, 2010).  

As piores formas de trabalho infantil estão previstas no Decreto n° 6.481, de 12 de 

junho de 2008, como: trabalho infantil doméstico, escravidão, exploração sexual 

comercial, atividades ilícitas, entre outras. Neste sentido, entendemos que o trabalho 

infantil é uma forma de exploração de mão de obra barata e sem qualquer direito, ou seja, é 

uma das formas de exploração da força de trabalho próprias do modo de produção 

capitalista.  

Em O Capital Marx já afirmava quando da inserção da maquinaria no modo de 

produção capitalista, que a primeira preocupação do capitalista foi em como poderia 

utilizar-se também do trabalho das mulheres e das crianças, isto é: “[...] antes, vendia o 

trabalhador sua própria força de trabalho, da qual dispunha formalmente como pessoa 

livre. Agora, vende mulher e filhos.” (MARX, 2011, I, p. 453). 

Convivemos com esta prática desde os primórdios da estruturação desta forma 

desumanizadora de produção de mercadorias, e percebemos que nos dias atuais ela 

permanece tão ostensiva quanto naquela época, apesar de existir uma vasta gama de 

legislações que a proíbem. Sendo assim, o trabalho infantil deve ser entendido como uma 

das conformações assumidas pela superexploração da força de trabalho no continente 

Latino Americano, e consequentemente no Brasil. 

 A partir de tal compreensão este artigo propõe-se a refletir sobre o trabalho infantil no 

nosso país enquanto uma das manifestações da superexploração da força de trabalho, isto 

é: sua evidência e requisição pelo modo de produção capitalista. Também nos propomos a 

refletir sobre as estratégias de enfrentamento a esta problemática a partir da organização da 

sociedade civil e da intervenção estatal, principalmente via política de Assistência Social. 

Para tanto desenvolvemos nossa reflexão estruturando-a da seguinte forma: 

inicialmente problematizamos sobre a categoria Trabalho enquanto processo de produção 

de valores de uso e de valores de troca; em seguida problematizaremos sobre o modo de 

produção capitalista e como este sistema requer e se apropria do trabalho e do trabalhador, 

dando ênfase à tese de Ruy Mauro Marini (2005) acerca da superexploração da força de 

trabalho na América Latina. 

Após, evidenciaremos os marcos legais que garantem proteção social às vítimas desta 

forma de superexploração: crianças e adolescentes. No item posterior, evidenciaremos 
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aquelas que têm sido as estratégias do Estado no enfrentamento a este fenômeno, dando 

ênfase ao Programa de Erradicação ao Trabalho Infantil (PETI), programa este vinculado à 

política de Assistência Social. E para título de conclusão apresentaremos nossas 

considerações sobre o trabalho infantil e as respostas que tem sido ofertadas para o seu 

enfrentamento nos dias atuais. 

 

II- Breves apontamentos a partir da teoria marxista acerca da categoria fundante 

do ser social: O Trabalho. 

 

Tomando por referência o pensamento de Marx (2011), compreende-se por Trabalho a 

relação Homem X Natureza, ou seja: 

O trabalho é um processo de que participam o homem e a natureza, 

processo em que o ser humano, com sua própria ação, impulsiona, 

regula e controla seu intercâmbio material com a natureza. 

Defronta-se com a natureza como uma de suas forças. Põe em 

movimento as forças naturais de seu corpo – braços e pernas, 

cabeça e mãos- a fim de apropriar-se dos recursos da natureza, 

imprimindo-lhes forma útil à vida humana. (MARX, 2011, I,  p. 

211). 

 

Ao apropriar-se e imprimir novas formas à natureza o homem materializa o que já 

existia em sua mente. Dessa forma, é clássica a passagem em que o filósofo faz tal 

afirmação: “o que distingue o pior arquiteto da melhor abelha é que ele figura na mente sua 

construção antes de transformá-la em realidade. No fim do processo de trabalho aparece 

um resultado que já existia antes idealmente na imaginação do trabalhador.” (MARX, 

2011, I, p. 212). A partir de tais afirmações fica evidenciado então, que o trabalho é uma 

ação exclusivamente humana. 

Esta relação entre Homem e Natureza se dá por meio do processo de trabalho, que é 

composto pelos seguintes elementos: o próprio trabalho, o objeto e o instrumental de 

trabalho. Acerca do processo de trabalho Marx (2011) nos diz que: 

No processo de trabalho, a atividade do homem opera uma 

transformação, subordinada a um determinado fim, no objeto sobre 

que atua por meio do instrumental de trabalho. O processo 

extingue-se ao concluir-se o produto. O produto é um valor-de-uso, 

um material da natureza adaptado às necessidades humanas através 

da mudança de forma. O trabalho está incorporado ao objeto sobre 

que atuou [...]”. (MARX, 2011, I,  p. 214). 
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Compreende-se então que o processo de trabalho é o processo de criação de valores de 

uso para satisfação das necessidades humanas. Quando este processo acontece sob o 

comando do capitalista, ou seja, é requisitado por este sistema como forma de gerar lucro 

para o detentor dos meios de produção, ocorre a alienação do trabalhador e o 

estranhamento deste para com o produto que ele mesmo cria. 

De outra forma, podemos dizer que no modo de produção capitalista, o processo de 

trabalho se caracteriza pela compra e venda da força de trabalho do homem. Este, ao 

vender sua força de trabalho, torna-a uma mercadoria, ou seja, “o vendedor da força de 

trabalho, como o de qualquer outra mercadoria, realiza seu valor de troca e aliena seu valor 

de uso”. (MARX, 2011, I, p. 227). Assim sendo, o produto que o trabalhador cria também 

é de propriedade do capitalista, o que caracteriza esta relação entre produtor e produto 

como uma relação alienada, estranhada, cujo objetivo é a mais-valia, uma vez que o 

capitalista “não é movido por puro amor aos valores de uso. Produz valores de uso apenas 

por serem e enquanto forem substrato material, detentores de valor de troca.” (MARX, 

2011, I, p. 220). 

É a exploração que caracteriza a relação de compra e venda da força de trabalho no 

modo de produção capitalista, uma vez que o valor da força de trabalho e o valor que ela 

cria no processo de trabalho são duas magnitudes distintas. Esta relação de compra e venda 

da força de trabalho é mediatizada pelo salário.  

O salário é apenas uma parte do produto constantemente 

criado pelo operário, a parte que se transforma em meio de 

subsistência e portanto em meios para a conservação e o 

aumento da capacidade de trabalho necessário ao capital para 

a sua autovalorização, pra o seu processo vital. (MARX, 

2004, p. 135) 

 

Pode-se afirmar que a compra e venda da força de trabalho por meio do trabalho 

assalariado “encobre, como mera relação monetária, a transição real e a dependência 

perpétua que tal mediação da compra/venda renova constantemente”. (MARX, 2004, p. 

137). 

Procuramos evidenciar nestes breves apontamentos que o Trabalho, categoria fundante 

do ser social, no modo de produção capitalista passa a adquirir e ser a forma de criação não 

apenas de valores de uso para a satisfação das necessidades humanas, mas de produtos, ou 

melhor, mercadorias, que portam consigo valores de troca. Percebe-se, portanto que a ação 

humana é colocada à disposição e manipulada pelos detentores dos meios de produção, 
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sendo que ao Homem/trabalhador só resta a venda daquilo que é a sua única mercadoria – 

a força de trabalho- a fim de garantir a sua sobrevivência. 

 

 

III- A superexploração da força de trabalho: a evidência da condição periférica do 

continente Latino- Americano perante a organização mundial do capital. 

 

Explicar as especificidades do continente Latino-Americano requer inicialmente uma 

análise pautada no conhecimento crítico desde os marcos do capitalismo periférico. Requer 

situá-lo à lógica mundial de acumulação capitalista, considerando que o lugar a este 

relegado é o da dependência econômica e consequente dominação nos aspectos políticos, 

culturais e sociais.  

Nas palavras de Ribeiro (1978, p. 181), “[...] as nações latino-americanas configuram 

sociedades estruturalmente deformadas porque já nasceram subalternizadas e jamais foram 

ordenadas para servir a seus próprios povos”. Ainda, reitera tal concepção afirmando que: 

Quanto mais capitalistas se faziam, mais dependentes se tornavam 

de novos focos de poder, as classes dominantes ibéricas e latino-

americanas não puderam promover o desenvolvimento e jamais 

chegaram a transfigurar-se em burguesias autonomistas e 

renovadoras. Permaneceram sempre consulares como 

representações nativas de interesses exógenos. (RIBEIRO, 1978, 

p.102) 

 

A lógica da dependência a qual os países latino-americanos ou periféricos foram 

historicamente submetidos aponta para uma relação de dominação junto aos países 

centrais, ou seja, o que ocorre é um antagonismo que contraditoriamente se complementa, 

e que constitui em nível mundial a lógica de acumulação do capital. Nesse sentido, 

considerar a condição histórica dos países da América Latina requer perceber que as 

particularidades do modo de produção e reprodução da realidade social e do capital são 

distintas entre países do norte e sul do continente e destes últimos para com os seus países 

colonizadores. 

A subordinação a que os países periféricos estão submetidos pela lógica do capitalismo 

em esfera mundial, impõe à população trabalhadora latino-americana uma condição de 
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superexploração1 da mão-de-obra (Marini, 2005), o que gera de modo crescente e evidente 

o pauperismo de grande parcela da população, agravando e perpetuando ainda mais a 

condição de dependência e subdesenvolvimento. 

Nessa lógica, é perceptível que, ao passo que o subdesenvolvimento é a característica 

de alguns países, é também condição necessária para que se perpetue a condição de países 

desenvolvidos em outras nações. Segundo o pensamento de Fernandes (1998) o que ocorre 

é que mesmo após a independência perpetuaram-se as formas de dominação e 

subordinação dos países periféricos aos centrais. 

Considerando a condição latino-americana de dependência Ruy Mauro Marini traz uma 

importante análise da realidade brasileira em seu texto Dialética da Dependência, datado 

de 1973. Neste, ao abordar a questão de subalternidade histórica do Brasil, é dito que: 

 
O fato de que a burguesia brasileira, finalmente, aceitou o papel de 

sócio menor em sua aliança com os capitais estrangeiros e decidiu 

intensificar a capitalização, rebaixando ainda mais o nível de vida 

popular e concentrando em suas mãos o capital disperso na 

pequena e média burguesia, tem sérias implicações políticas. 

(MARINI, 2000, p. 47). 

 

Ainda, esse mesmo autor segue afirmando, 

 
O que se verificava, na realidade, era a evolução, de certa maneira 

inevitável, da burguesia brasileira para a aceitação consciente de 

sua integração ao imperialismo norte-americano, evolução que 

resulta da própria lógica da dinâmica econômica e política do 

Brasil e que pode ter graves consequências para a América Latina. 

(MARINI, 2000, p. 61). 

 

Nessa lógica, o desenvolvimento industrial capitalista foi o que prolongou no Brasil o 

velho sistema semicolonial de exportação, haja vista a necessidade de proporcionar um 

sobrelucro a seu sócio maior norte-americano, ou seja, a saída diante de tal condição de 

dependência foi agravar violentamente a exploração do trabalho no marco da economia 

nacional, no esforço para reduzir seus custos de produção. Marini (2000). 

Compreende-se que as relações entre países colonizadores e países latino-americanos 

historicamente se deram de forma antagônica, contraditória e desigual. Ou seja, 

apropriação de capital, riquezas naturais, produtos alimentícios, e principalmente de força 

de trabalho a baixo custo por parte das economias dominantes, e, às economias latino-

                                                 
1 A superexploração é melhor definida pela maior exploração da força física do trabalhador, em contraposição à 
exploração resultante do aumento de suas produtividade, e tende normalmente a se expressar no fato de que a 
força de trabalho se remunera abaixo de seu valor real. MARINI (2005, p. 189). 
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americanas, é relegada a situação de pauperismo, sucateamento e superexploração da força 

de trabalho que historicamente tem se manifestado de diferentes formas e que atualmente 

estão cada vez mais agravadas, tais como: dupla jornada de trabalho, baixos salários, 

precoce adoecimento do trabalhador, altos índices de desemprego e trabalho informal, 

trabalho sazonal, trabalho infantil, dentre outras. 

 

IV- A dicotomia entre o reconhecimento legal e normativo das crianças e 

adolescentes enquanto sujeitos de direitos e a evidência do trabalho infantil.  

 

“Primeiro trabalham, depois vão à escola e depois brincam, no fim do 

dia, na boca da noite. A infância é o resíduo de um tempo que está 

acabando”. (Martins apud Yazbek 2009, p. 113). 

 

No Brasil, existe um vasto aparato legal e normativo ao que se refere ao sistema de 

proteção à criança e ao adolescente. Para demarcar e demonstrar este marco legal é 

necessário fazer referência à Constituição Federal de 1988 que enfatiza: 

É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e 

ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão. (CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 1998, art. 277). 

 

Também é necessário mencionar a Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) como 

um importante instrumento de proteção social a este segmento populacional, uma vez que 

está implícito nesta, mais precisamente no art. 2, que a assistência social tem por objetivos, 

dentre outros: a proteção à família, à infância e à adolescência e o amparo às crianças e 

adolescentes carentes. 

No entanto, podemos considerar o Estatuto da Criança e Adolescente (ECA) como 

marco legal e normativo ‘máximo’ ao que se refere aos direitos da criança e do 

adolescente. Tal legislação datada de 13 de julho de 1990 afirma que: 

A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais 

inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de 

que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, 

todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 

desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em 

condições de liberdade e de dignidade. (ECA, art. 3º) 
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Considerando a premissa de proteção integral à criança e ao adolescente garantida 

neste estatuto, cabe à família, à comunidade, à sociedade em geral e ao poder público 

garantir que 

Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou 

omissão, aos seus direitos fundamentais. (ECA, art. 5º) 

 

Ao que se refere à profissionalização e à proteção no trabalho, o ECA em seu capítulo 

V estabelece, dentre outros aspectos que “é proibido qualquer trabalho a menores de 

quatorze anos de idade, salvo na condição de aprendiz”. (ECA, art. 60). Tal afirmação é 

um expressivo avanço ao que se refere à proteção social a este segmento, no entanto, é algo 

ainda a ser efetivado, uma vez que as estimativas demonstram outra realidade. A violação 

deste direito, ou seja, a prática do trabalho infantil é cotidianamente visualizada em nosso 

país, seja nos grandes centros urbanos ou nas áreas rurais2.  

A requisição de crianças e adolescentes no auxílio da sobrevivência familiar é algo 

naturalizado numa sociedade desigual e contraditória como a em que vivemos, ou seja, no 

modo de produção capitalista desde cedo as mãos e braços são chamados a vender sua 

força de trabalho, muitas vezes como única forma de sobrevivência. Dito de outra forma,  

na atualidade, um fator impulsionador do trabalho infantil diz 

respeito à situação socioeconômica das famílias que vivem em 

estado de absoluta pobreza, pois, com, o desemprego dos pais, as 

crianças são forçadas a trabalhar para contribuir com a manutenção 

dos gastos de sobrevivência da família. (LARA, 2011, p. 125-126).  

 

Segundo o Censo de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 

cerca de 40% dos 3,4 milhões de crianças e adolescentes da faixa etária de 10 a 17 anos 

que exercem algum tipo de atividade laborativa utilizam a remuneração recebida para 

comprar bens de uso pessoal como roupas e calçados, além de eletroeletrônicos, jogos e 

celulares. Percebe-se, portanto, que além da necessidade de contribuir diretamente com o 

sustento da família como um todo, outro aspecto que impulsiona o início precoce do 

movimento de compra e venda da força trabalho infantil/juvenil é o de acessar bens e 

produtos que, pela incapacidade dos genitores –dada pela condição de desemprego, baixa 

remuneração, etc- não é possível. Sendo assim, fica evidente que a ênfase dada à posse e 

                                                 
2 Acerca do trabalho infantil agrícola no Brasil o ANUÁRIO DOS TRABALHADORES (2009) traz os seguintes 
dados: 116.234 crianças de 5 a 9 anos trabalhavam e de 10 a 14 anos o número sobe para 882.475 crianças e 
adolescentes. 
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ao consumo de determinados produtos, ênfase esta que é própria da lógica consumista do 

capitalismo, também é um impulsionador do trabalho infantil em nosso país. 

Ao que se refere a esta problemática social no Brasil, dados também divulgados pelo 

IBGE apontam que, considerando a faixa etária de 10 a 13 anos de idade, houve um 

aumento de 699.000 para 710.000 crianças trabalhadoras do ano 2000 para o ano de 2010, 

destarte, houve um acréscimo de 1,5% em números absolutos, ou quase 11.000 crianças 

trabalhadoras a mais. Em 2000 a proporção de crianças nesta faixa etária que trabalhavam 

era de 5,07% e em 2010 chegou a 5,2%. 

Tais dados demonstram e nos chamam atenção para o fato de que aumentou o índice de 

crianças e adolescentes submetidos ao trabalho infantil justamente na faixa etária em que o 

ECA expressa a proibição da prática laborativa, ou seja, abaixo dos quatorze anos de idade.  

Esta mesma fonte de dados também demonstra que houve uma queda no índice de 

trabalho infantil na faixa etária dos 10 a 17 anos, isto é, o número de trabalhadores caiu de 

3,9 milhões no ano 2000 para 3,4 milhões em 2010, o que representa 13,4% a menos.  Já 

na faixa de 14 a 17 anos a queda do total de adolescentes submetidos à condição de 

trabalho infantil foi de 504.000, o que representa 16,7% do total.  

Podemos considerar como fator impulsionador desta redução, os programas sociais 

desenvolvidos em âmbito da política de assistência social. No entanto, mesmo 

considerando como algo positivo estas estimativas que demonstram a redução da 

incidência do trabalho infantil em algumas faixas etárias, é visível que para extirpar essa 

prática há muito que ser feito ainda. 

Esta violação de direitos, uma das mais perversas manifestações da superexploração 

da força de trabalho latino-americana e brasileira requer, num momento mais imediato - e 

de forma urgente- ao que se refere ao seu enfrentamento, intervenções articuladas e 

qualificadas de diferentes políticas sociais e sujeitos políticos. Nesse sentido, destacamos o 

Fórum de Erradicação do Trabalho Infantil (FETI) e o Fórum Nacional de Prevenção e 

Erradicação do Trabalho Infantil (FNPETI) como estratégias importantes e que têm 

impulsionado avanços na legislação e contribuído na luta pela redução e eliminação desta 

prática. 

 

V- A política de Assistência Social e o PETI: estratégias de enfrentamento ao 

Trabalho Infantil. 
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Entendemos que além da necessidade de sobrevivência biológica, há um componente 

cultural fortemente enraizado em nossa sociedade que contribui na legitimação e 

naturalização do trabalho infantil. Para fazer frente a estes distorcidos entendimentos 

existem diferentes instituições e instâncias com competência para atuar na identificação e 

na ‘erradicação’ deste fenômeno, são alguns exemplos: o Conselho Tutelar, o Ministério 

do Trabalho, o Ministério Público, o Centro de Referência Especializado de Assistência 

Social (CREAS), dentre outros. Nesse sentido o trabalho infantil pode ser apontado 

como um fenômeno social inequívoco de profunda violação de 

direitos, presente ao longo de toda a história do Brasil, que vem se 

configurando de maneira bastante complexa, uma vez que tem 

apresentado grande diversidade, em termos de sua incidência 

regional, de suas formas, de suas causas e dos grupos sociais que 

atinge. Entre as causas, são identificadas não só a pobreza, mas 

também questões culturais e a dinâmica do mercado de trabalho e 

da economia. (MDS, 2010, p. 22). 

 

Considerando tal referência, a política de assistência social objetiva o enfrentamento 

desta problemática por meio de diferentes ações de seus programas, projetos e serviços. 

Destacamos o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI)3 que é executado por 

meio do  Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS). 

 
O Peti compõe o Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e 

tem três eixos básicos: transferência direta de renda a famílias com 

crianças ou adolescentes em situação de trabalho, serviços de 

convivência e fortalecimento de vínculos para 

crianças/adolescentes até 16 anos e acompanhamento familiar 

através do Centro de Referência de Assistência Social (Cras) e 

Centro de Referência Especializado de Assistência Social (Creas) 

[...] O programa reconhece a criança e o adolescente como sujeito 

de direito, protege-as contras as formas de exploração do trabalho e 

contribui para o desenvolvimento integral. Com isso, o Peti 

oportuniza o acesso à escola formal, saúde, alimentação, esporte, 

lazer, cultura e profissionalização, bem como a convivência 

familiar e comunitária. (MDS, www.mds.gov.br, acesso em 

11/05/2013). 

 

É orientação do MDS que as ações realizadas pelo PETI diante do trabalho infantil - 

objetivando a sua ‘erradicação’, devem ser ampliadas mediante inclusão das famílias nos 

demais serviços sociosassistenciais do SUAS, com destaque para o Serviço de Proteção e 

                                                 
3 - O PETI atende mais de 820 mil crianças afastadas do trabalho em mais de 3,5 mil municípios. 

Fonte: (http://www.mds.gov.br/assistenciasocial/peti). Acesso em 11/05/2013 às 15:15 h. 
 

http://www.mds.gov.br/assistenciasocial/peti/resolveuid/bdb2016e2c7a8918ccf39b4e5f51d639
http://www.mds.gov.br/assistenciasocial/peti/resolveuid/579a38b63c0787c8ce412b1d3dcc8b36
http://www.mds.gov.br/
http://www.mds.gov.br/assistenciasocial/peti
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Atendimento Especializado à Família e Indivíduos (PAEFI), Serviço de Proteção e 

Atendimento Integral à Família (PAIF) e Serviço de Abordagem. 

Também tem relevância neste enfrentamento ao trabalho infantil o Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes de 6 a 15 anos, 

uma vez que este serviço é voltado prioritariamente para crianças e adolescentes 

integrantes do PETI, ou seja, as atividades socioeducativas deste serviço visam prevenir 

situações de violação de direitos na medida em que fortalecem os vínculos e estimulam a 

convivência familiar e comunitária. Dessa forma, este serviço é considerado estratégia 

fundamental para a prevenção e combate à reincidência do trabalho infantil. 

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes 

de 6 a 15 anos, que incorpora as atividades socioeducativas e de convivência do PETI, 

visa: 

complementar as ações da família e da comunidade na proteção e 

no desenvolvimento de crianças e adolescentes e no fortalecimento 

dos vínculos familiares e sociais;  assegurar espaços de referência 

para o convívio grupal, comunitário e social e para o 

desenvolvimento de relações de afetividade, solidariedade e 

respeito mútuo;  possibilitar a ampliação do universo 

informacional, artístico e cultural das crianças e dos adolescentes, 

bem como estimular o desenvolvimento de potencialidades, 

habilidades, talentos e propiciar sua formação cidadã;  estimular a 

participação na vida pública do território e desenvolver 

competências para a compreensão crítica da realidade social e do 

mundo contemporâneo;  contribuir para a inserção, reinserção e 

permanência no sistema educacional. 

 

É importante mencionar ainda, que a política de assistência social prevê, além da 

oferta articulada dos serviços, o repasse mensal via transferência direta de renda às famílias 

com crianças identificadas, retiradas do trabalho infantil e inseridas em sua rede de 

atendimento4.  

Nesse sentido, o valor repassado às famílias beneficiárias do PETI poderá se 

configurar de duas maneiras, a primeira cuja “bolsa é de R$ 40,00 é paga para as famílias 

residentes nas áreas urbanas de capitais, regiões metropolitanas e municípios com mais de 

250 mil habitantes. Para as famílias residentes em outros municípios ou em áreas rurais o 

valor da bolsa é de R$ 25,00”. (MDS, www.mds.gov.br Acesso em 11/05/2013 às 15:30 h) 

                                                 
4 - Para maior aprofundamento consultar o Protocolo de Gestão Integrada de Serviços. Benefícios e 
Transferências de Renda no âmbito do Sistema Único de Assistência Social –  Resolução CIT nº 7, de 10 de 
setembro de 2009. 

http://www.mds.gov.br/
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Percebe-se, com o acima exposto que vem sendo desenvolvido um conjunto de 

estratégias ao que se refere ao enfrentamento e ‘erradicação’ do trabalho infantil. Tais 

estratégias são construídas e consolidadas dia-a-dia por meio da oferta e ampliação de 

serviços, programas, projetos e benefícios da política de Assistência Social nos estados e 

municípios brasileiros.  

No entanto, alguns questionamentos ficam bastante evidentes, como: o valor repassado 

às famílias mensalmente garante a retirada e não reincidência de suas crianças e 

adolescentes da prática do trabalho infantil? Quais têm sido as estratégias de melhoria da 

renda familiar para além do repasse mensal de uma ‘bolsa’? Enquanto país marcado pela 

extrema desigualdade social e pela sua condição de país periférico à ordem capitalista 

mundial será possível ‘erradicar’ tal prática do nosso cotidiano? Quais são as ações 

possíveis e necessárias de serem realizadas para um enfrentamento mais efetivo a este 

fenômeno? Dentre outros questionamentos que devem estar presentes em qualquer análise 

mais aprofundada e crítica da realidade social no sentido de dar respostas efetivas a esta 

perversa expressão da questão social. 

 

 

VI- Considerações finais 

 

Historicamente a sociedade vivencia transformações ao que diz respeito à atividade 

laboral. Tais transformações estão diretamente relacionadas ao modo de produção em 

vigência em cada momento histórico. Vivenciamos nos dias atuais o acirramento das 

condições de vida e sobrevivência da classe trabalhadora, ocasionado pelo modo de 

produção capitalista.  

Numa sociabilidade erguida sob os preceitos do capital, em que o Homem é reduzido a 

uma mera mercadoria, acentuam-se as violações dos direitos humanos, sociais, trabalhistas, 

etc. Inerente a este contexto estão práticas como o trabalho infantil em que é violada a 

premissa de pessoa em pleno desenvolvimento e que para tanto deveria receber tratamento 

condizente com tal condição. 

A sociabilidade erguida sob os preceitos do capital demonstra uma banalização e 

naturalização ao fato de que crianças e adolescentes sejam obrigados a contribuir 

financeiramente no sustento da família por meio de sua precoce inserção em atividades 

laborativas; que vivenciem jornadas de trabalho tal qual um adulto. Desconsidera a 
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necessidade de proteção social que deveria ser prestada de forma ampliada e efetiva a estes 

sujeitos de direitos, mesmo com um aparato legal e normativo que pode ser considerado 

progressista ao que se refere à garantia de proteção social. 

Diante disso, entendemos que enquanto perdurar esta organização de produção, 

perdurará também esta organização de reprodução da vida social que requer, naturaliza e 

banaliza a violação dos direitos do Homem, dentre estes, o direito de plena realização e 

desenvolvimento, sucumbindo os indivíduos à prática do trabalho infantil, por exemplo. 

Entendemos ainda, que o trabalho infantil é intrínseco ao modo de produção capitalista 

e, portanto, será erradicado somente quando for superado este modo de produção, ou seja, 

somente quando esta sociabilidade regida e organizada a partir dos preceitos do capital for 

substituída por outra em que prevaleça a premissa de liberdade e justiça social e 

econômica, em que o produtor não esteja mais sucumbido e alienado em relação ao 

produto do seu trabalho, mas que por meio do produto se realize e satisfaça suas 

necessidades.  

Consideramos, no entanto, a partir da realidade e contexto histórico em que vivemos, 

urgente a necessidade de ofertar respostas qualificadas ao que se refere à superexploração 

da força de trabalho infantil. Nesse sentido, a ultrapassagem de respostas fragmentadas e 

pontuais perpassa obrigatoriamente pela radical compreensão humano-ética de que esta 

prática há muito já deveria ter sido extirpada.  

A fim de superar a barbaridade inerente ao modo de produção capitalista, ao nosso 

entender, uma das primeiras ações a serem realizadas é o efetivo enfrentamento do trabalho 

infantil. É urgente intervir e alterar o destino de milhares de crianças e adolescentes deste 

continente, e consequentemente desta nação sempre explorada. Não podemos compactuar 

com uma realidade em que as crianças e adolescentes são reduzidos à mera “força de 

trabalho” barata e facilmente substituível. 
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